
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 172-41.2016.6.21.0113

Procedência: PORTO ALEGRE – RS (113ª ZONA ELEITORAL – PORTO ALEGRE)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE

CANDIDATO  -  CARGO  -  VEREADOR  -  DESAPROVAÇÃO  DAS

CONTAS

Recorrente: MÁRCIO FERREIRA BINS ELY

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DES. JORGE LUÍS DALL`AGNOL

PETIÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por  meio de  seu  agente

infra-assinado,  no  exercício  de  suas atribuições  constitucionais  e  legais,  vem,

perante Vossa Excelência, ratificar o parecer acostado às fls. 294-300v, no qual

a PRE-RS opinou pelo desprovimento do recurso.

Porto Alegre, 24 de agosto de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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